
























 
 

PLANO DE TRABALHO 

 

I - DADOS CADASTRAIS 

Nome da Entidade: Fundação Educacional de Paraisópolis C.N.P.J: 19 701 937/0001-12 

Endereço: Rua Cumbica 37, Jardim Aeroporto 

 Município: Paraisópolis UF MG C.E.P:37660-000 Telefone 35 3670 765 

Conta Bancária Específica: 1638-0 Banco 104 Agência1699 Praça de Pagamento 

Nome do Responsável: Roberto Dimas Pinto C.P.F. 183446746-20 

Vencimento do  Mandato: 19/05/2026  RG - 9736283 SSPSP Cargo Presidente 

Endereço: RUA MARECHAL DEODORO 29 C.E.P. 37660-000 

II - PROPOSTA DE TRABALHO 

Nome do Projeto: Cursos Técnicos Profissionalizantes Prazo de Execução: 26/01/2026 a 31/12/2026 

Público Alvo: Alunos que estão cursando o ensino médio e concluintes do ensino médio  

Objeto da parceria: Cursos Técnicos Profissionalizantes 

Justificativa: A Fundação Educacional de Paraisópolis fundada em 1977, atua com Cursos Técnicos Profissionalizantes sendo 

responsável pelo crescimento profissional do indivíduo e disponibilização de profissionais para compor quadros em empresas locais e 

externas. Hoje a Fundação sobrevive de subvenções, doações e mensalidades, sendo estas praticadas abaixo do valor atual no mercado, 

isso para atingir o público menos favorecido. Com a crise financeira atual a escola passa por um momento delicado, onde a quantidade 

de alunos é insuficiente para autossuficiência financeira. Sendo de extrema necessidade a subvenção a nós direcionada pela Prefeitura 

Municipal de Paraisópolis para pagamento, de parte do corpo docente atualmente de 25 profissionais técnico e administrativo e para 

manutenção e modernização dos laboratórios. 

Neste ano de 2026 trazemos um novo curso para o município, técnico em agropecuária, com a implantação deste novo curso haverá a 

necessidade da implantação de novos laboratórios , expansão das salas de aula, contratação de novos professores e supervisores além 

dos insumos para aplicação e continuidade das aulas práticas. 

Objetivo e Resultados Esperados:  Propiciar formação profissional, promovendo a transição entre a escola e o mundo do 

trabalho, capacitando o aluno com conhecimentos e habilidades para o exercício de atividades produtivas e capacitar para o exercício 

da cidadania, a participação social e política, a aplicação de direitos e deveres adotando, no dia-a-dia, atitudes de solidariedade, 

cooperação, justiça e respeito 

Monitoramento e Avaliação: O monitoramento e a avaliação do projeto será em  etapas com a  apresentação bimestral da 

apresentação de contas , pelos responsáveis Roberto Dimas Pinto e Skelen Christina Brasil de Lima , através de planilha e cópia de 

pagamentos realizados enviados digitalizados , assinados eletronicamente por e-mail. 

III - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO E METAS 

METAS Etapa/Fas

e 

ESPECIFICAÇÃO DA 

AÇÃO/ATIVIDADE 

Indicador Físico Duração 

Unidade Quantidade Início Término 

Curso técnico 

profissionaliz

ante 

Anual Aplicação de cursos técnicos profissiona- 

lizantes. 

 

1 93 alunos 26/01/2026 11/12/2026 



 
 

IV - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1,00) 

 

VALOR TOTAL DO PROJETO: R$ 270.000,00 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – R$ 117.350,00 

 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

META  JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO 

 0,00 8.000,00 13,000,00 13,000,00  13,000,00 13,000,00 

       

META JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO 

 5.350,00 13,000,00 13,000,00 13,000,00 13.000,00 0,00 

 

 

V - PREVISÃO DE RECEITAS E DESPESAS 

 
 DESPESA RECEITA                      

Competência DESCRIÇÃO VALOR DESCRIÇÃO VALOR 

1/2026 Pagamento de funcionários e contratados ( inclusive encargos 
trabalhistas ), 

10.000,00 Transferência de 
fomento 

0,00 

2/2026 Pagamento de funcionários e contratados ( inclusive encargos 
trabalhistas ) 

20.000,00 Transferência de 
fomento 

 

8.000,00 

3/2026 Pagamento de funcionários e contratados ( inclusive encargos 
trabalhistas ) 

20.000,00 Transferência de 
fomento 

13.000,00 

4/2026 Pagamento de funcionários e contratados ( inclusive encargos 
trabalhistas ) 

35.000,00 Transferência de 
fomento 

13.000,00 

5/2026 Pagamento de funcionários e contratados ( inclusive encargos 
trabalhistas ) 

35.000,00 Transferência de 
fomento 

13.000,00 

6/2026 Pagamento de funcionários e contratados ( inclusive encargos 
trabalhistas ) 

34.000,00 Transferência de 
fomento 

13.000,00 

7/2026 Pagamento de funcionários e contratados ( inclusive encargos 
trabalhistas ) 

18.000,00 Transferência de 
fomento 

5.350,00 

8/2026 Pagamento de funcionários e contratados ( inclusive encargos 
trabalhistas ) 

34.000,00 Transferência de 
fomento 

13.000,00 

9/2026 Pagamento de funcionários e contratados ( inclusive encargos 
trabalhistas ) 

34.000,00 Transferência       
de fomento 

13.000,00 

10/2026 Pagamento de funcionários e contratados ( inclusive encargos 
trabalhistas ) 

34.000,00 Transferência de 
fomento 

13.000,00 

11/2026 Pagamento de funcionários e contratados ( inclusive encargos 
trabalhistas ) 

34.000,00 Transferência de 
fomento 

13.000,00 

12/2026 Pagamento de funcionários e contratados ( inclusive encargos 
trabalhistas ) 

50.000,00 Transferência de 
fomento 

0,00 

 

VI – DECLARAÇÃO 

 

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de comprovação junto à Concedente, 

para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito ou situação de inadimplência com o Município 

de Paraisópolis ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que impeça a transferência 

de recursos oriundos de dotações consignadas no orçamento do Município para aplicação na forma prevista e 

determinada por este Plano de Trabalho. A Administração Pública fica também autorizada a utilizar e veicular, 

da melhor forma que lhe convier, todas as imagens, dados e resultados aferidos no presente Plano de Trabalho. 



 
 

 

Pede deferimento.                                                                                                            

Paraisópolis 15/01/2026                                                 ________________________ 

  Local e Data                                                                           Roberto Dimas Pinto                                                                            

 

VII – APROVAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

_______  APROVADO 

 

_______ APROVADO COM RESSALVAS, com possibilidade de celebração da parceria, devendo o 

administrador público exigir o cumprimento do que houver sido ressalvado ou, mediante ato formal, justificar 

as razões pelas quais deixou de fazê-lo. 

         

_______ REPROVADO 

                                                                                                            

____________________________           

Local e Data  

 

_____________________________                                                                    

Responsável pelo órgão técnico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO DO PLANO DE TRABALHO 

 

1. DADOS CADASTRAIS 

 

NOME DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL -  Indicar o nome da Organização da Sociedade Civil 

ROBERTO DIMAS 
PINTO:183446746
20

Assinado de forma digital por 
ROBERTO DIMAS 
PINTO:18344674620 
Dados: 2026.01.19 08:24:11 
-03'00'



 
 
interessada na execução da proposta de trabalho. 

C.N.P.J. - Indicar o número de inscrição da Organização da Sociedade Civil interessada no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica. 

ENDEREÇO - Indicar o endereço completo da Organização da Sociedade Civil interessada (rua, número, bairro, etc.) 

MUNICÍPIO - Mencionar o nome da cidade onde esteja situada a Organização da Sociedade Civil interessada. 

UF - Mencionar a sigla da unidade da federação a qual pertença a cidade indicada. 

CEP - Mencionar o código do endereçamento postal da cidade mencionada. 

DDD/TELEFONE - Registrar o código DDD e número do telefone onde esteja situada Organização da Sociedade Civil 

interessada. 

CONTA CORRENTE - Registrar o número da conta bancária da Organização da Sociedade Civil. 

BANCO - Indicar o código do banco ao qual esteja vinculada a conta corrente específica para o termo de colaboração. 

AGÊNCIA - Indicar o código da agência do banco. 

PRAÇA DE PAGAMENTO - Indicar o nome da cidade onde se localiza a agência. 

NOME DO RESPONSÁVEL - Registrar o nome do responsável pela Organização da Sociedade Civil. 

CPF - Registrar o número da inscrição do responsável no Cadastro de Pessoas Físicas. 

PERÍODO DE MANDATO: Registrar o período de mandato do responsável. 

C.I./ÓRGÃO EXPEDIDOR - Registrar o número da carteira de identidade do responsável, sigla do órgão expedidor e 

unidade da federação. 

CARGO - Registrar o cargo do responsável. 

ENDEREÇO - Indicar o endereço completo do responsável (rua, número, bairro, etc.). 

CEP - Registrar o código do endereçamento postal do domicílio do responsável. 

 

2. PROPOSTA DE TRABALHO 

NOME DO PROJETO - Indicar o nome do projeto a ser executado.  

PRAZO DE EXECUÇÃO - Indicar o prazo para a execução das atividades e o cumprimento das metas. 

PÚBLICO ALVO: Informar o perfil do público que será beneficiado direto do projeto, bem como os beneficiários 

indiretos, ou seja, aqueles que não serão atendidos diretamente, mas que serão beneficiados pelos efeitos por ele 

produzidos. 

OBJETO DA PARCERIA - Descrever o produto final do objeto da parceria. 

JUSTIFICATIVA - Explicitar e fundamentar a pertinência e relevância do projeto como resposta a um problema ou uma 

necessidade identificada de maneira objetiva, dando ênfase aos aspectos qualitativos e quantitativos que justifiquem a 

execução. 

OBJETIVO E RESULTADOS ESPERADOS - Descrever os objetivos gerais e específicos que se pretende alcançar 

com a execução do projeto, bem como o alcance dos resultados decorrentes das metas e indicadores propostos. 

MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO - Apresentar de maneira clara e objetiva como será realizado o monitoramento 

e a avaliação do projeto pela OSC, indicando: etapas, pessoas responsáveis, periodicidade, instrumentos que serão 

utilizados. 

 

3. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DE METAS  

Descrever de forma pormenorizada as metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas e as atividades a serem 

executadas, devendo estar claro, preciso e detalhado o que se pretende realizar ou obter, bem como quais serão os meios 

utilizados. 

META - Indicar como meta os elementos que compõem o objeto. 

ETAPA/FASE - Indicar como etapa ou fase cada uma das ações em que se pode dividir a execução de uma meta. 

ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO/ATIVIDADE - Relacionar os elementos característicos da meta, etapa ou fase. 

INDICADOR FÍSICO - Refere-se à qualificação e quantificação física do produto de cada meta, etapa ou fase. 

UNIDADE - Indicar a unidade de medida que melhor caracterize o produto de cada meta, etapa, ou fase. 

QUANTIDADE - Indicar a quantidade prevista para cada unidade de medida. 

DURAÇÃO - Refere-se ao prazo previsto para a implementação de cada meta, etapa, ou fase. 

INÍCIO - Registrar a data referente ao início de execução da meta, etapa, ou fase. 



 
 
TÉRMINO - Registrar a data referente ao término da execução da meta, etapa, ou fase. 

 

4. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

Refere-se ao desdobramento dos valores a serem repassados à Organização da Sociedade Civil e da contrapartida (quando 

for o caso) com os gastos das etapas vinculadas às metas do cronograma físico.  

META - Indicar o número de ordem sequencial da meta. 

MÊS - Registrar o valor mensal a ser transferido pela Administração Pública. 

 

5. PREVISÃO DE RECEITAS E DESPESAS - Indicar a previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na 

execução das atividades ou dos projetos abrangidos pela parceria. 

RECEITAS - Indicar a previsão de receita relativa ao repasse e o valor da contrapartida, quando for o caso. 

DESPESAS - Detalhar as despesas a serem realizadas com os recursos repassados e com recursos da contrapartida, 

quando for o caso. 

 

6 -  DECLARAÇÃO E ASSINATURA DO PROPONENTE 

Constar o local, data e assinatura do representante legal da Organização da Sociedade Civil. 

 

7 - APROVAÇÃO 

Constar local, data e assinatura da autoridade competente do órgão responsável pelo programa, projeto ou evento 




